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MELHORES MOMENTOS

1º TEMPO

7’
Paulinho avança e solta a
bomba. O goleiro voa no
ângulo e espalma para fora

17’
Paulinho serve Danilo na
área. O meia se embola no
domínio e é desarmado

33’
Após boa troca de passes,
Mouche levanta da direita,
Santiago Silva, de voleio,
chuta em cima de Alessandro

2º TEMPO

4’
Boca rouba a bola, Erviti
recebe na área e ajeita para
Riquelme, que bate de
primeira por cima da meta

16’
Mouche tabela com Riquelme
na área e chuta forte, em
cima do goleiro Cássio, que
segura firme

27’ - GOL!
Mouche cobra escanteio. Após
desvio de cabeça, Santiago
Silva testa, Chicão corta com a
mão em cima da linha, mas
Roncaglia faz no rebote

40’ - GOL!
Paulinho rouba a bola e toca
para Emerson, que deixa
Romarinho na cara do gol. Em
seu primeiro toque na bola,
ele manda por cima de Orion

45’
Clemente Rodríguez cruza,
Viatri, de peixinho, acerta o
travessão e Cvitanich perde
gol feito no rebote

BOCA JUNIORS CORINTHIANS

1 1

Orion Cássio
Roncaglia Alessandro
Caruzzo Chicão
Schiavi Leandro Castán
Clemente Fábio Santos
Ledesma (Rivero) Ralf
Somoza Paulinho
Erviti Alex (Wallace)
Riquelme J. Henrique(Liedson)
Mouche (Cvitanich) Emerson
Silva (Viatri) Danilo (Romarinho)
T: Júlio Falcioni T: Tite

Gols: Roncaglia, aos 28, e Romarinho, aos
40 minutos do 2º tempo

LOCAL: La Bombonera, em Buenos Aires
(ARG) ÁRBITRO: Enrique Osses (Fifa-CHI)
ASSISTENTES: Assistentes: Francisco
Mondria (Fifa-CHI) e Carlos Astroza
(Fifa-CHI) CARTÕES AMARELOS: Roncaglia e
Riquelme (Boca Jrs.); Chicão (Corinthians)

Análise do jogo
Luiz Teles
Editor-assistente

luiz.teles@grupoatarde.com.br

LIBERTADORES Corinthians arranca 1 a 1 contra o Boca Juniors em La Bonbonera com gol ‘iluminado’ de Romarinho, aos 40 do 2º tempo

Timão empata com raça e estrela

E
m jogo tenso, mas de
poucos lances de perigo,
o Corinthians abusou do
jogo defensivo, da raça e
de sua estrela para anu-

lar o ataque do Boca Juniors e da
pressão da torcida argentina,
em Buenos Aires. Após sofrer
um gol na metade do 2º tempo,
em lance de bola parada, o Ti-
mão reagiu com um gol do ‘ilu-
minado’ Romarinho, em seu pri-
meiro toque na bola na Liber-
tadores da América, e com o
empateem1a1,precisaapenas
de um triunfo simples, na quar-
ta-feira que vem, no Pacaembu,
para conquistar o único título
importante que falta à sua pra-
teleira de troféus.

“Rapaz, o garoto está ilumi-
nado. Foi assim no domingo (fez
dois gols contra o Palmeiras, pe-
lo Brasileiro) e agora aqui, mos-
trando uma frieza, uma quali-
dade, que foi fundamental”, dis-
se o meia Alex após a partida.

Com apenas 21 anos, Roma-
rinho, que tem o nome em ho-
menagem ao pai Ronaldo e ao
avô Mário, e nada tem a ver com
o craque da Seleção, com ape-
nas cinco minutos de vida na
Libertadores, tem a chance de
entrar para a história do Corin-
thians caso o Timão garanta o
título na próxima quarta-feira.

O jogo
Os argentinos iniciaram a par-
tida como manda o figurino do
bom mandante: marcação sob
pressão, muitas bolas altas na
áreaerapidez.Com1min,Schia-

Garoto
Romarinho, de 21
anos, celebra gol
que deu empate
ao Corinthians

Eduardo Di Baia / AP

vi subiu sozinho e cabeceou por
cima do gol de Cássio, assus-
tando os brasileiros. Mas o Co-
rinthians, que tinha até Jorge
Henrique ajudando Alessandro
na marcação na lateral direita,
barrava as tentativas argentinas
e buscava o contra-ataque. No
fim da etapa inicial, nem o Boca,
tampouco o Timão conseguiu
abrir o placar.

Sem criatividade para furar a
retranca armada pelo Corin-
thians, o Boca apostava nos cru-
zamentos. E de tanto cruzar bo-
las na área corintiana, o Boca
abriu o placar aos 27 minutos.
Após cobrança de escanteio,
Santiago Silva cabeceou, Chicão
salvou em cima da linha com a
mão - e recebeu cartão amarelo
após o lance. A bola rebateu na

trave e sobrou para Roncaglia
abrir o placar.

Depois disso, Tite sacou Da-
nilo e colocou Romarinho, e o
jovem reserva igualou o placar
em seu primeiro toque na bola.
Com tranquilidade, deu um leve
toqueporcimadeOrión,aos40.
Depoisda igualdade,otimebra-
sileiro tratou de se defender e
segurou o resultado.

GOL FORA DE CASA NÃO DÁ
VANTAGEM EM DESEMPATE

Diferentemente das outras
fases da Libertadores, na
final, o gol marcado fora de
casa não tem valor em caso
de desempate. Assim, apenas
com um triunfo o Timão
garantirá título no Pacaembu

JUÍZO. DE DIREITO DA 2o V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DA CO-
MARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA - ESTADO DA BAHIA. EDITAL DE CITAÇÃO. COM
O PRAZO DE 20 DIAS. O BEL. ORLANDO FELIPE DE SOUSA, MM. Juiz de Direito Titular
da.2° V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS da Comarca de VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente as executadas MARIA DE NA-
ZARÉ SILVA CANGUSSU. empresa inscrita no CNPJ n° 01.030.012/0001-21, e RITA DE
CÁSSIA SILVA CANGUSSU. brasileira, portadora do CPF n° 426.270.525-00, atualmente,
em lugar incerto e não sabido, de que por este Juízo e Cartório, a cargo da Escrivã que ao
final subscreve, tramitam contra si os autos do processo n° 0002011-15.1998.805.0274,
de AÇÀO DE EXECUÇÃO, sendo exeqüente DESENBAHIA - AGÊNCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DÀ BAHIA S/A e executadas MARIA DE NAZARÉ SILVA CANGUSSU e RITA DE
CÁSSIA SILVA CANGUSSU, ficando CITADAS para, no prazo de quinze (15) dias, vencidos
os 20 (vinte) dias do prazo deste, embargarem a execução, querendo, independe de seguro
o juízo pela penhora (CPC, árt. 738), considerando a nova sistemática implementada pela
Lei n° 11.382/2006. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam, de
futuro, alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado no órgão oficial
e pelo menos duas vezes em jornal local, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme
art. 232, inc. III e § Io, do CPC, e afixado na forma da lei.Dado e passado nesta cidade e
comarca de Vitória da Conquista, aos 18 de abril de 2011 Eu, Tiago Anderson Silva de
Souza, Escrevente da 2a Vara Cível, o digitei. Eu, Nívia Ramos Nascimento, Escrivã da
2ª Vara Cível, o subscrevi.

Bel. Orlando Felipe de Souza.
Juiz da 2ª Vara Cível.

ASSOCIAÇÃO EXECUTIVA DE APOIO A GESTÃODE BACIAS
HIDROGRÁFICAS – AGB PEIXEVIVO

CONTRATODE GESTÃONº 14/ANA/2010
ATO CONVOCATÓRIO Nº 014/2012 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO
HIDROAMBIENTAL NA SUB-BACIA DO MOCAMBO – CURAÇÁ/BA. A AGB Peixe Vivo convida empresas para apresentar propostas de
fornecimento do objeto desta seleção, cuja modalidade é COLETA DE PREÇOS, Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Os interessados poderão
obter maiores informações sobre a contratação e as condições de participação através do endereço eletrônico, www.agbpeixevi-
vo.org.br, a partir de 26/06/2012 até 30/07/2012, e pelo email: licitacao@agbpeixevivo.org.br. Os participantes interessados deverão
comparecer à VISITA PROGRAMADA AO LOCAL DAS OBRAS, que ocorrerá no dia 10/07/2012 às 14:00 horas, sendo o ponto de encontro
na cidade de Curaçá/BA, Escritório de Mata Branca, Loteamento Santa Cruz, Quadra D, Nº 47, Bairro Centro. CEP: 48.930-000. Nesta
visita serão emitidos Certificado de Visita ao Local da Obra, que deverão ser obrigatoriamente relacionados na documentação de
qualificação técnica do Envelope 2 - Habilitação. As propostas deverão ser entregues até o dia 30/07/2012, às 14:00 horas, e a abertura
dasmesmas ocorrerá no dia 30/07/2012 às 14:30 horas, na sede da AGB PeixeVivo, situada à Rua Carijós, n° 166, 5° andar - Centro, em
Belo Horizonte - MG.

AVISO DE EDITAL DE LEILÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5A. REGIÃO

Pólo Regional de Eunápolis - 19/07/2012 às 08:30h
ARTHUR FERREIRA NUNES, Leiloeiro Oficial, JUCEB BA 05/260040-8, autorizado pelo TRIBUNAL
REGIONALDOTRABALHODAQUINTAREGIÃO -TRT5, faz saber que serão levados a leilão, pelomaior
lanço, os bens penhorados em diversos processos do TRT - 5a Região. A íntegra do Edital está publicado no
Diário Oficial do TRT da 5a Região, que está à disposição no site trt5.jus.br. bem como no endereço eletrônico
www.nordesteleiloes.com. Local do leilão: Hotel Portal, situado na Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº
565, Pequi, Eunápolis.

WWW.NORDESTELEILOES.COM

AVISO DE EDITAL DE LEILÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5A. REGIÃO

Pólo Regional de Salvador - Data: 04/07
ARTHUR FERREIRA NUNES, Leiloeiro Oficial, JUCEB BA 05/260040-8, autorizado pelo TRIBUNAL REGIONAL
DOTRABALHODAQUINTAREGIÃO - TRT5, faz saber que serão levados a leilão, ELETRÔNICO e PRESENCIAL,
pelo maior lanço, os bens penhorados em diversos processos do TRT - 5a Região. A íntegra dos Editais está publicado no
Diário Oficial do TRT da 5a Região, que está à disposição no site trt5.jus.br. bem como no endereço eletrônico
www.nordesteleiloes.com. Local do leilão: AUDITÓRIO DO FÓRUM JUIZ ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO DE
OLIVEIRA, RUA MIGUEL CALMON, 285, 11º ANDAR, COMÉRCIO, SALVADOR/BA HORÁRIO: LEILÃO I:
08:30h eLEILÃOII às 10:00h

/2012.

WWW.NORDESTELEILOES.COM

Ministério dos
Transportes

Concorrência Pública
Edital n.º 255/2012-05

OBJETO: Seleção de empresa especializada para execução dos serviços
de Manutenção (Conservação / Recuperação) nas Rodovias BR-030/BA e

BR-116/BA.

Lote 01: Rodovia: BR-030/BA
Trecho:Div. MG/BA – Campinho
Subtrecho: Entr. BR-135(B)/BA-594(A)
(Cocos) – Entr. BA-594(B)/601(B) (Acesso a Juvenilia/MG)

Segmento: Km 23,0 – km 69,9

Lote 02: Rodovia: BR-116/BA
Trecho: Div. PE/BA – Div.BA/MG
Subtrecho: Entr. BR-235 – Entr. BR-410/BA-395(Tucano)
Segmento: km 155,2 – km 277,1

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 31 de julho de 2012, às 9:00 horas.

INFORMAÇÕES: Av. Frederico Pontes, 141, Sala 110/ Superintendência
Regional no Estado da Bahia, fone: (71) 3326-1579 e www.dnit.gov.br

PROCESSO ADM. N.º: 50605.000034/2012-13.

Salvador, 26 de junho de 2012

Francisco de Carvalho Pithon
Presidente da Comissão de Licitação DNIT/BA

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITALDE LEILÃO
TRIBUNALREGIONALDO TRABALHO DA5ª REGIÃO

PÓLO REGIONALDE ITABUNA -BA
ARTHUR FERREIRA NUNES, Leiloeiro Oficial, JUCEB/BA nº 05/260040-8, autorizado pelo TRIBUNAL
REGIONALDOTRABALHODAQUINTAREGIÃO-TRT5, faz saber que serão levados a leilão, pelomaior lanço, os
bens penhorados em diversos processos do TRT - 5ª Região. Um extrato da relação detalhada dos processos das Varas
Trabalhistas que compõem o Pólo estará disponível em cada Secretaria, no quadro mural e no térreo do Fórum Juiz
AntônioCarlosAraújo deOliveira, Salvador/BA, alémde ter sido publicadonoDiárioOficial doTRTda 5ª Região, que
está à disposiçãono sitewww.trt5.jus.br.OpresenteEdital será afixadonos locais acima indicadose divulgadono site do
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, bem como no endereço eletrônico www.nordesteleiloes.com. Data do
leilão: 17/07/2012 às 08:30h Local do leilão: Auditório do FórumHumbertoMachado, situado na Rua Ubaldo Dantas,
s/nº, SãoCaetano, Itabuna. WWW.NORDESTELEILOES.COM

SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF nº 16.404.287/0001-55 - NIRE nº 29.300.016.331
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Aos 27 dias de junho de 2012, às 18 horas, na Av.Brigadeiro Faria Lima, 1355 - 9º andar, Bairro Pinheiros,
CEP 01452-919, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, reuniu-se o Conselho de Administração
da Suzano Papel e Celulose S.A. (“Sociedade”), presentes os membros abaixo assinados. Assumiu a
presidência da reunião o Sr.David Feffer, Presidente do Conselho de Administração, que convidou a mim,
Maria Cecilia Castro Neves Ipiña, para Secretária.O Sr.Presidente esclareceu que esta reunião tinha por
finalidade (i) aprovar, dentro do limite do capital autorizado, o aumento do capital social da Sociedade em
R$1.428.772.112,00 (um bilhão, quatrocentos e vinte e oito milhões, setecentos e setenta e dois mil, cento
e doze reais), mediante a emissão, para subscrição pública, de 119.605.766 (cento e dezenove milhões,
seiscentas e cinco mil, setecentas e sessenta e seis) ações ordinárias nominativas (“Ações Ordinárias”),
de 237.572.542 (duzentas e trinta e sete milhões, quinhentas e setenta e duas mil, quinhentas e quarenta
e duas) ações preferenciais classe A, e de 14.720 (quatorze mil, setecentas e vinte) ações preferenciais
classe B, todas escriturais (“Ações Preferenciais Classe A”, “Ações Preferenciais Classe B”, ou, quando
referidas em conjunto “Ações Preferenciais”, e indistintamente com as Ações Ordinárias, “Ações”),
as quais deverão ser integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional; (ii) fixar os
preços de emissão das Ações em R$4,00 (quatro reais) por Ação Ordinária, R$4,00 (quatro reais) por
Ação Preferencial Classe A e R$4,00 (quatro reais) por Ação Preferencial Classe B, totalizando um preço
global de emissão de R$1.428.772.112,00 (um bilhão, quatrocentos e vinte e oito milhões, setecentos e
setenta e dois mil, cento e doze reais), que serão integralmente destinados ao capital social. Os preços
de emissão das Ações foram fixados após a conclusão do procedimento de bookbuilding (descrito abaixo)
realizado pelos Coordenadores da Oferta, no âmbito da distribuição pública de Ações no Brasil,
em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução CVM nº 400, de 29.12.2003,
conforme alterada (“ICVM 400/03”), incluindo esforços de colocação das Ações no exterior, em
consonância com o disposto no artigo 170, parágrafo 1º, inciso III da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) (“Oferta”).Nos termos do artigo 170, parágrafo
7º, da Lei das Sociedades por Ações, os Conselheiros reconheceram que a escolha do critério de preço
de mercado das Ações de emissão da Sociedade para a determinação do preço de emissão das novas
Ações é devidamente justificada, tendo em vista que as Ações serão colocadas por meio de uma oferta
pública em que o valor de mercado das Ações a serem emitidas e subscritas é aferido através da
realização do procedimento de coleta de intenções de investimento (bookbuilding), que reflete o valor pelo
qual os investidores apresentam suas intenções de subscrição das Ações no contexto da Oferta, sendo,
portanto, o critério mais apropriado para determinar o preço justo das Ações; (iii) registrar que as Ações
ora emitidas terão as mesmas características e conferirão aos seus titulares os mesmos direitos previstos
no Estatuto Social da Sociedade e pela legislação aplicável às ações ordinárias e preferenciais classe A
e B, conforme o caso, de emissão da Sociedade, já existentes, participando em igualdade de condições
com as mesmas ações dos dividendos e demais distribuições que vierem a ser declarados a partir da data
da liquidação física e financeira da Oferta; (iv) registrar que a quantidade de Ações objeto da Oferta,
foi aumentada em 20% (vinte por cento), nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações
inicialmente ofertadas, conforme dispõe o artigo 14, parágrafo 2º, da ICVM 400/03 (“Ações Adicionais”);
(v) ratificar (a) a exclusão, nos termos do Parágrafo Quarto do Artigo 5º do Estatuto Social, do direito de
preferência dos acionistas no aumento de capital; e (b) a concessão de prioridade aos atuais acionistas
da Sociedade na subscrição do aumento de capital supracitado, sendo certo, todavia, que referido direito
será concedido em relação às ações de que o acionista era comprovadamente titular em 18 de maio
de 2012; (vi) ato contínuo, verificar a subscrição das 119.605.766 (cento e dezenove milhões, seiscentas
e cinco mil, setecentas e sessenta e seis) Ações Ordinárias, das 237.572.542 (duzentas e trinta e sete
milhões, quinhentas e setenta e duas mil, quinhentas e quarenta e duas) Ações Preferenciais Classe A e
das 14.720 (quatorze mil, setecentas e vinte) Ações Preferenciais Classe B emitidas pela Sociedade no
âmbito da Oferta, e, consequentemente, homologar o novo capital social da Sociedade, que passa a ser
de R$4.874.341.080,48 (quatro bilhões, oitocentos e setenta e quatro milhões, trezentos e quarenta e um
mil e oitenta reais e quarenta e oito centavos), dividido em 766.085.429 (setecentos e sessenta e seis
milhões, oitenta e cinco mil, quatrocentas e vinte e nove) ações, sem valor nominal, das quais 259.645.670
(duzentos e cinquenta e nove milhões, seiscentas e quarenta e cinco mil, seiscentas e setenta)
são ordinárias, nominativas, 504.498.940 (quinhentos e quatro milhões, quatrocentas e noventa e oito mil,
novecentas e quarenta) são preferenciais classe A e 1.940.819 (um milhão, novecentas e quarenta mil,
oitocentas e dezenove) são preferenciais classe B, ambas escriturais; e (vii) autorizar a Diretoria da
Sociedade a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessários à
execução das deliberações ora aprovadas.Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião,
da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, vai assinada pelos presentes.São Paulo, 27 dias de junho
de 2012. David Feffer - Presidente da Mesa e Presidente do Conselho; Maria Cecilia Castro Neves
Ipiña - Secretária; Boris Tabacof - Vice-Presidente do Conselho; Daniel Feffer - Vice-Presidente do
Conselho;Antonio de Souza Corrêa Meyer - Conselheiro;ClaudioThomaz Lobo Sonder - Conselheiro;
Jorge Feffer - Conselheiro; Marco Antonio Bologna - Conselheiro; Nildemar Secches - Conselheiro;
Oscar de Paula Bernardes Neto - Conselheiro.




